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CONSELHO FEDERAL DE ESTATÍSTICA 

Ata da Reunião Plenária on-line nº 1492 do CONFE dia 15/01/2021 – às 18:00 horas 

 

Pauta da Reunião; 

 

1 - Eleição de Diretoria do CONRE 2ª região 

 Ata da reunião extraordinária do Conselho Federal de Estatística, realizada às 18:00 

horas do dia 15 de janeiro de 2021. 

Conselheiros Presentes na Reunião On-line: Presidente Mauricio de Pinho Gama, 

Vice-Presidente Marcio Bartolomeu Azevedo da Costa, Tesoureiro Joil Teixeira 

Operti, Conselheiro Ricardo da Costa Silva, Conselheiro Gonçalo Alves Bezerra e o 

Conselheiro Luiz Carlos da Rocha.  Presentes ainda a TI Raquel Murta e a assistente 

administrativa Vanessa Plácido. 

O Presidente Mauricio de Pinho Gama iniciou a Reunião às 18:05 horas, dando as 

boas-vindas aos Conselheiros presentes e fazendo um rápido resumo sobre a questão 

da eleição de Diretoria do CONRE 2ª região exercício 2021. Todos os Conselheiros do 

CONFE receberam por e-mail as Atas do CONRE 2 e a carta do estatístico e 

conselheiro do CONRE 2 Estatístico Luiz Gonzaga de Souza Dutra, relatando a questão 

do voto de desempate para eleição da Diretoria. O Presidente abriu a palavra para as 

considerações e voto dos Conselheiros presentes. Em unanimidade a opinião de 

todos os Conselheiros é de haja nova Eleição no CONRE 2ª para a Diretoria, foi 

observado também que tendo que ser utilizado o voto de “minerva” este deve ser 

dado deve ser prerrogativa do presidente da assembleia e não o do Presidente do 

CONRE 2. Após algumas outras considerações dos conselheiros ficou decidido que o 

critério de desempate a ser seguido por todo o sistema CONFE/CONRE é o da 

antiguidade, indicada pelo número de registro mais baixo, isto é, havendo empate 

em votação de indicação de nomes, prevalece o nome do mais antigo indicado pelo 

seu número de registro. Ficou acertado também de encaminhar um ofício ao CONRE 

2ª informando da decisão e solicitando a realização de nova assembleia para eleição 

da nova eleição da Diretoria do CONRE 2 para o exercício 2021. Sem mais nada a ser 

tratado foi encerrada a Reunião às 18:23 horas, tendo sido secretariada por mim 

Vanessa Plácido que assina a presente Ata juntamente com o Presidente do CONFE 

Mauricio de Pinho Gama. 

 

 

______________________     ________________________________ 

Mauricio de Pinho Gama                 Vanessa Costa Lima Placido dos Santos 

Presidente do CONFE                    Assistente Administrativa do CONFE 
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